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PROPOSIÇÃO DE LEI Nº 075/2022 
Assegura, ao membro do Conselho Tutelar 
Municipal, o livre acesso, para fins de fiscalização, a 
locais em que ocorram eventos, shows ou 
espetáculos dançantes, bem como casas noturnas, 
boates, bares, cinemas, teatros, estádios de futebol 
ou locais congêneres. 
 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CONTAGEM aprova: 
 
Art. 1º  Fica assegurado ao membro do Conselho Tutelar Municipal o livre acesso, para fins de 

fiscalização, aos locais em que ocorram eventos, shows ou espetáculos dançantes, bem como casas 
noturnas, boates, bares, cinemas, teatros, estádios de futebol ou locais congêneres. 

Parágrafo único.  Para os efeitos previstos no caput, o membro do Conselho Tutelar deverá exibir 
sua credencial no local de entrada e comprovar estar no exercício de sua função, sendo-lhe garantido o 
livre acesso e permanência apenas pelo tempo estritamente necessário para a devida fiscalização.  

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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-Presidente- 
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(Originária do Projeto de Lei nº 148/2021, de autoria do Vereador Daniel Carvalho) 


